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Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 26 de novembro de 2021 • Nº 253

DECRETO Nº 20.289, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
 

Reenquadramento da servidora Teresinha de 
Jesus Sousa Araújo, do quadro de pessoal do 
Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, 
de acordo com o disposto na Lei nº 6.560, de 22 de 
julho de 2014, em consonância com a Lei 
Complementar nº 38, de 24 de março de 2004. 

 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando os 
termos do Ofício Nº: 2386/2021/SEADPREV-PI/GAB/CAPOIOGAB, de 19 de novembro 
de 2021, da Secretaria da Administração e Previdência; o contido no MEMO. DPPE. 
SEADPREV. Nº 525/2021, de 11 de outubro de 2021, da Diretoria de Promoção, 
Progressão e Enquadramento da SEADPREV, registrados no Processo nº 
00002.011581/2021-28, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Reenquadramento da servidora Teresinha de Jesus Sousa Araújo, do 
quadro de pessoal do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, de acordo com 
o disposto na Lei nº 6.560, de 22 de julho de 2014, em consonância com a Lei 
Complementar nº 38, de 24 de março de 2004, na forma do Anexo Único deste Decreto: 

 
ANEXO ÚNICO 

MAT. NOME 
CARGO DO 

REENQ. 
GRUPO DO REENQ. 

CLAS. 

ATUAL 

PAD. 

ATUAL 

CLAS. 

REENQ. 

PAD. 

REENQ. 

088357-3 
TERESINHA DE JESUS 

SOUSA ARAÚJO 
ASSISTENTE 
TÉCNICO A 

AGENTE TÉCNICO DE 
SÉRVIÇO 

II E III E 

 
Art. 2º O reenquadramento previsto no art. 1º deste Decreto implicará em impacto 

financeiro. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 26 de novembro de 2021. 

 
 
 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

 
 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo 

 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretária de Administração e Previdência 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I, IX e XXI do art. 102 da Constituição 

Estadual, tendo em vista o Ofício nº 

6525/2021/PM-PI/CG/ASSMIL, de 03 de 

setembro de 2021, do Comando-Geral da Polícia 

Militar, o Despacho nº 124/2021/PGE-

PI/GAB/PJUD/PC , de 17 de setembro de 2021, e 

o Despacho PGE-PI/GAB/PJUD Nº 1062/2021,

de 17 de setembro de 2021, ambos da 

Procuradoria-Geral do Estado, registrados no 

SEI 00028.007900/2020-21 e no SEI 

00028.024142/2021/97, 

R E S O L V E nomear, sub judice, por força de decisão judicial e condicionado à 

permanência da aludida decisão proferida no Processo nº 2017.0001.012354-7, em trâmite no 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o candidato RAFAEL NUNES DE SOUSA para exercer 

o cargo de Soldado do Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) da Polícia Militar do Piauí.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

José Wellington Barroso de Araújo Dias 
Governador do Estado do Piauí 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 
Secretário de Governo  

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretária da Administração e Previdência 

Lindomar Castilho Melo 
Comandante-Geral da PMPI 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DECRETOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FÁBIO NÚÑEZ NOVO, do Cargo em Comissão, de Secretário de
Cultura, com efeitos a partir de 26 de Novembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA, do Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Administração Financeira,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a
partir de 26 de Novembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, interinamente, de conformidade com o
disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA, para
exercer o Cargo em Comissão, de Secretário de Cultura, com efeitos a
partir de 26 de Novembro de 2021.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA Nº 01/2021

Espécie: Termo de Cooperação Técnica; Participes: Ministério Público
do Estado do Piauí, CNPJ 05.805.924/0001-89, Tribunal de Contas do
Estado do Piauí, CNPJ nº 05.818.935/0001-01, Governo do Estado do
Piauí, Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
CNPJ nº 12.176.046/0001-45; Do objeto: A promoção de intercâmbio,
interação e complementação de atividades entre os partícipes, de
forma a orientar os municípios para a gestão ambientalmente adequada
dos resíduos sólidos, visando à efetiva e adequada tutela do meio
ambiente na implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos,
instituída pela Lei Federal nº 12.305/2010, consistindo em: Eixo 1 –
Aprimoramento da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos,
Eixo 2 – Estruturação e Implementação da Logística Reversa; Da
vigência: Entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo período de
02 (dois) anos, podendo ser alterado ou prorrogado, por manifesto
interesse dos partícipes, mediante celebração de Termo Aditivo; Do
Foro: Teresina-PI; Data da assinatura: 24-11-2021; Assinam:
CLEANDRO ALVES DE MOURA – Procurador-Geral de Justiça,
LÍLIAM DE ALMEIDA VELOSO MARTINS – Conselheira Presidente
do TCE/PI, JOSÉ WELLINGTON BARROS DE ARAÚJO DIAS –
Governador do Estado do Piauí e DANIEL DE ARAÚJO MARÇAL –
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
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